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Processo Simplificado - Programa Bolsa Atleta Sesi 
Nº 001/2026.1 

 
O SESI - Serviço Social da Indústria torna pública a primeira Errata do Bolsa Atleta 
referente as alterações no Edital nº 01/2026.1 conforme item abaixo:   

Critério do compromisso do atleta apoiado, esclarecendo que: 

Os atletas candidatos ao Programa Bolsa Atleta deverão estar, obrigatoriamente, 
treinando no SESI Rondônia (SESI/ Porto Velho), conforme os seguintes horários e 
modalidades: 

• Futsal: terças e quintas-feiras, das 18h às 19h 
• Voleibol: terças e quintas-feiras, das 20h30 às 21h30 
• Judô: terças e quintas-feiras, das 18h às 19h 

ONDE SE LÊ – QUADRO DE VAGAS: 

• Judô: 02 (duas) vagas 
• Futsal: 04 (quatro) vagas 

LEIA-SE – QUADRO DE VAGAS (RETIFICADO): 

• Judô: 03 (três) vagas 
• Futsal: 03 (três) vagas 
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